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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2025 

 

Município de Porto Lucena - RS 
Tipo de Julgamento: menor preço por item 
Processo nº: 64/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 08h30min, do dia 

13 (treze) do mês de março, do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na Sala do Departamento 

de Compras e Serviços, junto a Sede do Poder Executivo Municipal, localizado na Praça Dom 

Felipe de Nadal, 299, se reunirão o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

3134/2024, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças e serviços para manutenção da 

transmissão da Motoniveladora New Holland RG170B de placa MRG1700. Esta licitação 

processar-se-á com aplicação subsidiária da Lei Federal N°14.133/2021. 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças e serviços para manutenção 

da transmissão da Motoniveladora New Holland RG170B de placa MRG1700, lotada no 

Departamento de Máquinas e Veículos, do município de Porto Lucena – RS. 

1.2. Especificaçãoes do objeto: 

Item Descrição Un Quant. Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total  

Estimado 

01 Damper Acoplamento. 

Código: 75249578 

Un 01 R$ 3.052,47 R$ 3.052,47 

02 Disco de aço. 

Código: 75312847 

Un 07 R$ 45,73  R$ 320,11  

03 Disco Revestido. 

Código: 75287708 

Un 07 R$ 80,28  R$ 561,96 

04 Kit com principais vedações. 

Código:  753122851/R 

Un 07 R$ 1.540,34  R$ 1.540,34  

05 Mola Prato. 

Código: 75287753 

Un 01 R$ 469,53 R$ 469,53  

06 Rolamento Rolete. 

Código: MR1310M/1310XE 

Un 01 R$ 1.866,91  R$ 1.866,91  

07 Rolamentos. 

60x110x22 - 15 esferas 

Un 02 R$ 349,27 R$ 698,54 

08 Filtro Hidráulico. 

Código: 84476801 

Un 01 R$ 1.328,80 R$ 1.328,80 

09 Óleo lubrificante mineral para 

caixas de mudança, caixas de 

transferência e sistemas de 

engrenagens que exijam 

lubrificante com nível de 

desempenho API GL-4 

L 40 R$ 39,90 R$ 1.596,00 



“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO LUCENA 

CNPJ: 87.613.659/0001-00 / Fone: (55) 2120-1400 

Praça Dom Felipe de Nadal, 299 – Centro 

Porto Lucena – RS – CEP 98980-000 

www.portolucena.rs.gov.br – prefeitura@portolucena.rs.gov.br 

 

 

1.3.O valor total estimado é de R$ 19.801,33 (dezenove mil e oitocentos e um reais e trinta e três 

centavos) sendo que, o o orçamento adotado foi fundamentado em uma análise técnica detalhada, 

fornecida por uma prestadora de serviços mecânicos reconhecida regionalmente; 

1.4.As peças referidas no objeto terão que ser originais e genuínas para que não comprometam o 

bom funcionamento do bem. 

1.5.Salientamos que a Motoniveladora encontra-se na Rua Guido Diel, Fundos – RST-472, Santo 

Cristo – RS, 98.960-000 (MECÂNICA 472 LTDA). 

1.5.1. A empresa vencedora se compromete a arcar com os custos de transporte relativos ao traslado 

do Máquina, que se encontra no endereço previamente citado. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Para participar do certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n.º 01 e n.º 02, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA – RS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2025  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (Nome/Razão Social)  

10 Serviços de mão-de-obra:   

-Alinhamento correto dos eixos 

e engrenagens; 

-Ajuste de folgas e torque de 

aperto conforme especificações 

do fabricante; 

-Instalação dos conjuntos de 

embreagem e conversor de 

torque; 

-Troca de rolamentos, 

engrenagens, discos de 

embreagem e juntas, conforme 

necessário; 

-Verificação e, se necessário, 

substituição de vedações e anéis 

de vedação; 

-Checagem e troca do fluido de 

transmissão; 

-Realização de testes estáticos 

para identificar possíveis falhas 

antes da operação; 

-Testes dinâmicos com a 

máquina em funcionamento 

para verificar engates e trocas 

de marcha; 

-Ajustes finais para garantir um 

desempenho adequado. 

Sv 01 R$ 8.366,67 R$ 8.366,67 
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CNPJ nº: 

ENDEREÇO,E-MAIL, TELEFONE: (informar todos se houver) 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA – RS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2025 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (Nome/Razão Social) 

CNPJ nº: 

ENDEREÇO,E-MAIL, TELEFONE: (informar todos se houver) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 

constituído, que poderá intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.  

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 
3.3 . O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou  

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1. cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; o 

empresário individual poderá apresentar o requerimento de empresário registrado na Junta 

Comercial; o MEI poderá apresentar Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI). 

a.2. documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade civil; 
a.3. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 
a.4. decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
a.5. registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 

nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o 

nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2. carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com a firma do 

outorgante reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento e/ou procuração para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manter intenção de recorrer é obrigatório a licitante 

fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, documento comprobatório de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 

– PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrada a etapa do credenciamento e entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de oferta e lances verbais, bem como para a 

prática dos demais atos do certame. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 90 (NOVENTA) dias, 

deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas (Anexo I), e deverá conter: 
a) razão social da empresa. 
b) descrição do item ofertado contendo MARCA, e modelo, se tiver. 
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 

Observação: serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Esta licitação é do tipo menor preço por item o e o julgamento será realizado levando em 

consideração a execução do objeto elencado neste edital conforme orçamentos. 

6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a empresa autora da 

proposta de valor mais baixo e as das ofertas com preço até 10% (dez por cento) superiores aquelas 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação da vencedora. 

6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem os requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a prestarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, até a 

proclamação da vencedora. 

6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de ofertas dos lances. 

6.6.A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
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obedecida a ordem prevista nos item 6.4 e 6.5. 

6.6.1.Dada á palavra ao licitante, este disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova 

proposta. 
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.7.1.A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes, no ato 
do certame. 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades e sanções constantes no item 16 deste edital. 

6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pelo mesmo, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 

de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem os 

requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

Observação: quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.16. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.17. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 

Município, conforme subitem 18.4 deste edital. 

6.18. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

6.19. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§ 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 

atenderem ao item 3.5. deste edital. 

6.19.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
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microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.20. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.19.1 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.21. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 6.20 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

6.22. O disposto nos itens 6.19 a 6.21, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

6.23. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações. 

6.25. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de Eleição 

de seus administradores; 

c)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

d)alvará de localização e funcionamento 

7.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 

item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 

item 3 deste edital. 

 

7.1.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão de Débitos relativos à Créditos 
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal 

(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede 

do licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

apresentação da proposta. 

 

7.1.6. DECLARAÇÕES 

a) declaração unificada conforme modelo. (ANEXO III - não emprega menor; inidônea; 

condições de edital; responsável legal empresa; servidor público; nepotismo; reserva cargo pessoa 

com deficiência; compreensão de custos; requisitos de habilitação; comunicação futura; alteração de 

dados). 

 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da homologação da licitante, devendo a licitante retirá- lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8. VEDAÇÕES 

8.1- Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
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nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

9.VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade 

das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da  Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 

e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

10 .RECURSO 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

10.2. Constará na ata da sessão á síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões de recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo do recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

10.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
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intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

10.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA 

12.1.A Empresa vencedora deverá executar o objeto conforme indicado no  Edital e no Termo de 

Referência. 

12.2.Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, não sendo permitida a 

subcontratação, sob pena de rescisão do contrato. 

12.3.A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de material, defeitos de 

funcionamento, fabricação, montagem, desgaste prematuro, envolvendo obrigatoriamente, a 

substituição das peças  e o refazimento dos serviço. 

12.4. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, 

defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 

substituição necessárias. 

12.4.1. O período da garantia das peças substituídas será de 06 (seis) meses. 

 

13. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará 

o vencedor para a assinatura do contrato. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.4. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 06 (seis) meses, a 

contar da sua assinatura. 

14. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias. Se o término desse prazo 

coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 

posterior. 

14.2. O pagamento será efetuado em parcela única, na forma de depósito bancário, mediante a 

entrega integral do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do 

CONTRATANTE. 
14.3. A Licitante vencedora deverá emitir a Nota Fiscal, indicando a Modalidade, o n° da Licitação 

e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta 

Corrente, quando se tratar de depósito bancário. 

14.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente 

Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa. 

14.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que 

regula a matéria. 

14.6. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação 

orçamentária: 

08. Secretaria de Agricultura, Obras, Transportes, Saneamento e Serviços Urbanos 

08.04. Departamento de Máquinas e Veículos 

0011. Manutenção do Departamento de Máquinas e Veículos 

339030 – Material de Consumo 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

08. Secretaria de Agricultura, Obras, Transportes, Saneamento e Serviços Urbanos 

08.04. Departamento de Máquinas e Veículos 

0011. Manutenção do Departamento de Máquinas e Veículos 

339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

15.DO REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1.Os preços serão irreajustáveis. 

 

16 . SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do Contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do Contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

17.DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

17.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, 

representantes da Administração Municipal, a quem caberá verificar se a empresa está executando 

corretamente o objeto contratado.  

17.3. Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, os produtos que não 

satisfaçam as especificações estabelecidas.  

17.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas à Secretaria de Administração e 

Fazenda, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

 

18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação de 

todas as disposições do presente. 
18.2. Assegura-se ao Município de Porto Lucena - RS o direito de: 
a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

b) revogar a presente licitação por razões de conveniência e oportunidade, por fato 

superveniente devidamente comprovado, após a manifestação dos interessados. 
c) adiar a data da sessão pública; 
d) rescindir unilateralmente o contrato, nos termos do art. 104, inciso II, da lei 

14.133/2021. 

18.3. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

18.4.Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Porto Lucena - RS, 

Departamento de Compras e Serviços, sito à Praça Dom Felipe de Nadal, 299, Centro, e-mail: 

compras@portolucena.rs.gov.br ou telefone (55) 2120-1400, 99919-4985 (whatsapp), no horário 

de expediente da Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada 

para recebimento dos envelopes. 

18.5.Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

18.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar na documentação o 

mailto:compras@portolucena.rs.gov.br
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seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

18.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

Porto Lucena - RS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCELO AUGUSTO GALL 

Pregoeiro 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal 

 

 

Em  / /  

 

 

             Leonardo Boschetti 

Secretário Mun. de Administração e Fazenda 

Este procedimento licitatório foi 

juridicamente analisado e formalmente 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em     /    /    . 

Daion E.S. Fenner 

OAB/RS 91.750 
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ANEXO I ao Pregão Presencial nº 04/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 Nome do Licitante: 

 CNPJ: 

 Endereço completo: 

 Telefone: 

 E-mail: 

 Pregão Presencial n.°: 04/2025 

 Validade da Proposta: 

 Nome do representante legal para assinatura do contrato, caso seja o vencedor: 

 CPF: 

 RG: 

 Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças e serviços para 

manutenção da transmissão da Motoniveladora New Holland RG170B de placa MRG1700, lotada 

no Departamento de Máquinas e Veículos, do município de Porto Lucena – RS 

 Descrição do Objeto: 

Item Descrição Un Quant. Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Damper Acoplamento. 

Código: 75249578 

Un 01    

02 Disco de aço. 

Código: 75312847 

Un 07    

03 Disco Revestido. 

Código: 75287708 

Un 07    

04 Kit com principais vedações. 

Código:  753122851/R 

Un 07    

05 Mola Prato. 

Código: 75287753 

Un 01    

06 Rolamento Rolete. 

Código: MR1310M/1310XE 

Un 01    

07 Rolamentos. 

60x110x22 - 15 esferas 

Un 02    

08 Filtro Hidráulico. 

Código: 84476801 

Un 01    

09 Óleo lubrificante mineral para 

caixas de mudança, caixas de 

transferência e sistemas de 

engrenagens que exijam 

lubrificante com nível de 

desempenho API GL-4 

L 40    

10 Serviços de mão-de-obra:   

-Alinhamento correto dos eixos e 

engrenagens; 

Sv 01    
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 Declaramos sob penalidades da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial n.° 04/2025, 

que: 

- Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros e todas as demais 

despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência; 

- Concordamos e nos submetermos a todos os termos, normas e especificações do pertinente 

edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação. 

E, por ser verdade, firmo o presente instrumento. 

Local e data: 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

-Ajuste de folgas e torque de 

aperto conforme especificações 

do fabricante; 

-Instalação dos conjuntos de 

embreagem e conversor de 

torque; 

-Troca de rolamentos, 

engrenagens, discos de 

embreagem e juntas, conforme 

necessário; 

-Verificação e, se necessário, 

substituição de vedações e anéis 

de vedação; 

-Checagem e troca do fluido de 

transmissão; 

-Realização de testes estáticos 

para identificar possíveis falhas 

antes da operação; 

-Testes dinâmicos com a máquina 

em funcionamento para verificar 

engates e trocas de marcha; 

-Ajustes finais para garantir um 

desempenho adequado. 
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 ANEXO II ao Pregão Presencial nº 04/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº  

 

Pregão Presencial nº 04/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 

87.613.659/0001-00, com sede administrativa na cidade de Porto Lucena - RS, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Sr. IURY SOMMER ZABOLOTSKY, ............................... , 

portador  da  Carteira  de  Identidade  n°  ........................................,  CPF  n° 

.................................., residente e domiciliado na..................................., nº .................................. , 

Bairro:........., nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa..............,  inscrita  no  CNPJ  n°.....................,  com  sede  na .......................................... , 

n°..................., Bairro:..................., na cidade de................, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

portador (a) da carteira de identidade n°...................., CPF n°............., doravante denominada 

CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Pregão Presencial nº 04/2025, a  

consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo- se pela Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças e serviços para manutenção 

da transmissão da Motoniveladora New Holland RG170B de placa MRG1700, lotada no 

Departamento de Máquinas e Veículos, do município de Porto Lucena – RS. 

1.2. Especificaçãoes do objeto: 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial 

contratado. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA –  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA 

2.1.A Empresa vencedora deverá executar o objeto conforme indicado no  Edital de Pregão Presencial 

nº 04/2024 e no Termo de Referência. 

2.2.Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, não sendo permitida a subcontratação, 

sob pena de rescisão do contrato. 

2.3.A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de material, defeitos de 

funcionamento, fabricação, montagem, desgaste prematuro, envolvendo obrigatoriamente, a 

substituição das peças  e o refazimento dos serviço. 

2.4. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, 

Item Descrição Un Quant. Marca Valor 

Unitário  

Valor  

Total  

 

       

VALOR TOTAL   
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defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 

substituição necessárias. 

2.4.1. O período da garantia das peças substituídas será de 06 (seis) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DA CONTRATANTE 

3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato. 

3.1.3.  Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos alunos. 

3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados. 

 

3.2. DA CONTRATADA 

3.2.1. Obriga-se a entregar o objeto atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como 

condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a 

segurança e o interesse das contratantes observando especialmente, o estabelecido no referido 

Edital. 

3.2.2. Obter expressa autorização da Administração antes de qualquer atividade que não esteja 

prevista no referido Edital. 

3.2.3 .Facultar o livre acesso do representante e/ou peritos a suas fábricas depósitos e instalações, 

bem como a todos os registros e documentos pertinentes à execução ora contratada, sem que tal 

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da Contratante. 

3.2.4. A LICITANTE VENCEDORA, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por 

escrito, qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução deste, que 

possam comprometer a sua qualidade 

3.2.5. A LICITANTE VENCEDORA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas ao participar do processo licitatório e apresentar documentação relativa sempre que 

solicitado.  

3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a frete, seguros e demais encargos 

necessários à execução do objeto, sem custos adicionais para o Município. 

3.2.7. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

3.2.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

3.2.9. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

3.2.10. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

3.2.11. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
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CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias. Se o término desse prazo 

coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 

posterior. 

4.2.O pagamento será efetuado em parcela única, na forma de depósito bancário, mediante a entrega 

integral do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

4.3. A Licitante vencedora deverá emitir a Nota Fiscal, indicando a Modalidade, o n° da Licitação e 

a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta 

Corrente, quando se tratar de depósito bancário. 

4.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente 

Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa. 

4.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que regula 

a matéria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação 

orçamentária: 

08. Secretaria de Agricultura, Obras, Transportes, Saneamento e Serviços Urbanos 

08.04. Departamento de Máquinas e Veículos 

0011. Manutenção do Departamento de Máquinas e Veículos 

339030 – Material de Consumo 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

08. Secretaria de Agricultura, Obras, Transportes, Saneamento e Serviços Urbanos 

08.04. Departamento de Máquinas e Veículos 

0011. Manutenção do Departamento de Máquinas e Veículos 

339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA SEXTA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1.Os valores ora contratados serão irreajustáveis. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1.  O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, 

representantes da Administração Municipal, a quem caberá verificar se a empresa está executando 

corretamente o objeto contratado.  

7.3. Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, os produtos que não 

satisfaçam as especificações estabelecidas.  

7.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas à Secretaria de Administração e 

Fazenda, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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8.1.O Presente instrumento contratual terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato. 

 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

9.1. O objeto deverá ser executado  conforme estabelecido no edital ou termo de referência, sob pena 

de:  

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual;  

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do Contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

(um ano);  

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do Contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois anos).  

 

CLÁUSULA  DÉCIMA– EXTINÇÃO DO CONTRATO  

10.1.As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO 

11.1.A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima 

descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.  

11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca 

de Porto Xavier - RS. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

lavrado em três vias de igual teor e forma. 

Porto Lucena - RS,  ____de_____  de 20xx. 

 

Município de Porto Lucena-RS 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO III ao Pregão Presencial nº 04/2025  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do Sul  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2025  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 

com sede na......................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

(  ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(  ) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 

exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 

apresentada para fins de habilitação. 

(  ) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que   o(a)   responsável   legal    da   empresa   é   o(a)   

Sr.(a)................................................,   Portador(a)   do   RG   sob nº ................................................. 

e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pel 

assinatura do contrato. 

(  ) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município. 

( ) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(  ) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) Declaramos, sob as penas da lei e para os fins previstos no ART. 63, INCISO I, DA LEI 

14.133.2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

(   ) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

(  ) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º.........................................................., e RG nº ...........................................para ser o(a) responsável 

para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Presencial Nº 04/2025 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

 

 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 20XX. 

Assinatura do representante legal:       

 

Nome do representante legal:      

 

Cargo/função do representante legal:    


